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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREÂMBULO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.623.787/0001-00, com sede na Av. Airton Laurentino, nº 175, Centro, CEP: 59.338-000,  por intermédio 
do Setor de Licitações, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 008/2021, modificada pela Portaria 
Administrativa n° 012/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados  fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma  PRESENCIAL, 
como critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrições estabelecidas neste EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal Nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e demais legislação, sob as condições estabelecidas neste Ato 
Convocatório e Anexos. 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 

MODALIDADE/TIPO: PREGÃO PRESENCIAL SRP - MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 

O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO: GASOLINA COMUM, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA CAMARA MUNICIPAL DE 
TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 

JUSTIFICATIVA: 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL AOS 
VEÍCULOS OFICIAIS DA CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN 
SE FAZ NECESSÁRIA PARA O CUMPRIMENTO DE SUAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS E 
ADMINISTRATIVAS. 

DATA DA REALIZAÇÃO DO 
CERTAME: 

DIA 11 DE MAIO DE 2021, OU NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE, NO MESMO 
LOCAL E HORA, NA HIPÓTESE DE NÃO HAVER EXPEDIENTE NESTA DATA. 

HORA: 09:00 

LOCAL: 
SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES/EQUIPE DE 
PREGÃO, NO ENDEREÇO AV. AIRTON LAURENTINO, Nº 175, CENTRO, TENENTE 
LAURENTINO CRUZ/RN, CEP: 59.338-000. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos, pelos interessados por meio de: e-mail 
camaramunicipaltlc@hotmail.com e https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/ e/ou cópias que serão 
fornecidas aos interessados na Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no endereço acima 
citado na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL no horário das 08h:00m às 12h:00m horas de 
segunda a sexta-feira. 
 
FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 
 
1) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 

mailto:camaramunicipaltlc@hotmail.com
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2) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
3) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
 
4) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
 
5) ANEXO V – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
 
6) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
7) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
 
8) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA. 
 
9) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 
 
10) ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 
 
11) ANEXO XI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
1.1. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

1.1.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente ou através 
de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido 
a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 
 
1.1.2. A legitimidade de sua representação (credenciamento) será demonstrada por um dos seguintes 
documentos elencados no subitem 1.1.3 e seguintes até 1.1.13, em original ou cópia autenticada em 
cartório ou pela CPL/Pregoeiro, conforme o item 6.1.1 e seus subitens, no seu prazo de validade e na 
abrangência do seu objeto, acompanhados de cédula de identidade ou outro documento de identificação 
de fé pública do representante legal da empresa. 
 
1.1.3. O CREDENCIAMENTO SERÁ EFETUADO DA SEGUINTE FORMA: 
 
a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular (Modelo 
sugerido no Anexo V), com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para participar da 
apresentação e abertura dos envelopes de proposta e habilitação, formular lances, interpor recursos, 
apresentar recursos e contrarrazões e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a e a-1”, que comprove os 
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poderes do mandante para a outorga e Cédula de identidade do representante legal da empresa e/ou do 
procurador. 

 
c) O licitante deverá apresentar, junto com o credenciamento, fora dos envelopes, declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo VI deste edital. 
(UTILIZAR O MODELO ANEXO). 
 
1.1.4. A empresa que pretende utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, disciplinados no item 9.13 e 
subitens deste edital, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
Declaração do porte da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme anexo VIII deste edital. (UTILIZAR O MODELO ANEXO). 
 
1.1.5. Ninguém poderá participar da licitação representando mais de uma licitante e nem será admitido 
mais de um representante para cada uma delas. 

 
1.1.6. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, que provoque atraso ou interrupção 
dos trabalhos, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
do Pregoeiro. 
 
1.1.7. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 

 
1.1.8. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 
presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 
1.1.9. Pode o município recusar o credenciamento do licitante por motivos outros, desde que 
devidamente justificados. 
 
1.1.10. Os documentos apresentados em originais ficarão retidos no processo licitatório e somente serão 
desentranhados mediante requerimento de substituição por cópia. 
 
1.1.11. O credenciamento e os envelopes, proposta e documentação, deverão ser entregues no dia e hora 
marcados para início da sessão pública. 

 
1.1.12. O representante legal do licitante, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, deverá exibir 
sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação (com foto). 
 
1.1.13. O não credenciamento ou falta do instrumento de procuração do representante legal na sessão 
pública, ou a incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas 
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção em recorrer por parte do 
Interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a 
presença de representante legal da empresa. 
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1.1.14. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em lances 
verbais durante a fase adequada da sessão pública. 
 
1.1.15. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem declarados os 
licitantes vencedores, imediata e motivadamente, sob pena de decadência do direito de recurso, devendo 
os interessados, através de seus representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões recursais; 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
1.1.16. Toda a documentação exigida na fase de credenciamento deverá ser apresentada por uma das 
seguintes formas: em original; por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada por 
servidor da administração, devidamente qualificado ou por cartório competente ou publicação em órgão 
da Imprensa Oficial. 
 
1.1.17. A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, o termo de credenciamento, a 
procuração, a cópia do contrato social deverão ser apresentados fora dos envelopes. 

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. Os recursos para a contratação do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 
ocasião de cada contratação. 
 

2.1.2. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento Geral do 
Município, conforme descrito abaixo: 
 

Órgão..........: 001 - Poder Legislativo  

Unidade......: 001 - Câmara Municipal  

Função.......: 01 - Legislativo 

Sub-função: 031- Ação Legislativa 

Programa...: 0001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal 

Proj./Ativ....: 2001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal 

Elemento....: 33.90.30 – Material de Consumo 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, pessoas jurídicas 
cadastradas ou não; 
3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, até a data, horário e 
no local indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e A 
PROPOSTA DE PREÇOS, em envelopes separados não transparentes e lacrados que serão identificados da 
seguinte forma: 
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 ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
DATA E HORA DA ABERTURA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 

 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
DATA E HORA DA ABERTURA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 

 
3.4. Caso a indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos 
envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais 
fatos não constituirão motivo para exclusão do licitante do procedimento licitatório, desde que a incorreção 
apontada não cause dúvida nem atrapalhe o andamento do processo. 
 
3.5. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e as 
documentações posteriormente ao prazo limites estabelecidos neste Edital. 
 
3.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO AS EMPRESAS QUE: 
 
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de 
licitar ou contratar com esta CAMARA MUNICIPAL, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 
 
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
d) Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis técnicos mantenham qualquer vínculo 
empregatício com a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 
  
e) Pessoa jurídica na qual sejam proprietários parentes de PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL ou de 

Secretários Municipais, bem como Vereador ou empresa de que seja ele dirigente ou representante, 

conforme Decisão 190/2010 TCE/RN. 

 
f) Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o município de Tenente Laurentino Cruz/RN; 
 
3.7. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades legais 
aplicáveis. 
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4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. O registro de preços constante de ata própria a ser firmada entre a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ e a empresa que apresentar a proposta classificada em 1º lugar em consequência do 
presente certame, terá validade pelo prazo de 01 (um) ano contados a partir da assinatura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO assinada pelo PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ 
e o classificado em primeiro lugar. 
 
4.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, quando a proposta 
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma, conforme determina 
Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar 
123/06 e 147/2014, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e demais legislação. 
 
4.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ não ficará obrigada a adquirir os produtos objeto do presente certame exclusivamente 
pelo SRP, podendo realizar outro certame quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder à 
contratação por dispensa ou inexigibilidade, nos termos da legislação vigente, sem que caiba nestes casos 
qualquer tipo de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP. 
 
4.4. Na hipótese do Item 4.3, caso o preço resultante da nova contratação seja igual ou superior ao 
constante no Sistema de Registro de Preços, o órgão gerenciador fica obrigado a adquirir os produtos junto 
às empresas signatárias do SRP, eis que estas têm o direito de preferência. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.1. A(s) licitante(s) deverá (ão) apresentar em envelopes separados (ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
e ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO). 
 
5.2. As propostas para os ITENS que desejar concorrer, em uma via, datilografada ou emitida por 
computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar 
devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 
 
a) Razão Social (empresa), CNPJ (empresa), endereço completo, Nº da conta – corrente, agência e respectivo 
banco e, se possuir, o número do telefone, fax e e-mail; 
 
b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão estar embalados em 
envelopes lacrados, não transparentes, denominados: PROPOSTAS DE PREÇOS (01) e DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO (02). 
 
5.3. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 

5.3.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 
Proposta: 
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5.3.2. Carta Proposta, com as seguintes especificações: 
 
a) Fazer referência ao número do Processo Administrativo e do Pregão Presencial; 
 
b) Ser apresentada em papel timbrado da empresa ou com apresentação no mínimo de razão social, 
endereço completo, CNPJ, em uma (01) via, redigidas em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, datada e assinada a última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da 
empresa; 

 
c) MENOR PREÇO atribuído a cada ITEM, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 

 
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, sessenta (60) dias;  

 
e) Declaração de que todos os elementos (tributos, fretes, seguros, mão-de-obra, combustível etc.) que 
incidam ou venham a incidir sobre os preços ofertados, estão inclusos no preço consignado na Proposta. 
 
5.3.3. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, podendo tão 
somente solicitar a sua INEXEQUIBILIDADE ou DESISTÊNCIA, durante a etapa de lances verbais 
oportunamente em cada item. 
 
5.5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".  
 

5.5.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos, em uma (01) via, em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da 
administração municipal, recomenda-se neste ultimo caso comparecer em até 30 (trinta) minutos antes, 
da sessão de recebimento dos envelopes. 

  
5.6. Para a habilitação de pessoas jurídicas cadastradas ou não na CPL, faz-se necessária à apresentação, em 
única via, em envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO, os seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 
 
5.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todos os sócio(s); 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 

 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no 
caso de sociedades por ações; ou 
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d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; ou 

 
e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
f) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

 
g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da 
composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis. 

 
5.7.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime diferenciado 
e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar a seguinte documentação: 
  
a) Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e 
não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado deverão apresentar comprovação de 
que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado, nos termos da Lei Complementar. 
  
5.7.2. Comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 

 
ATENÇÃO: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da Junta 
Comercial. 
 
5.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

 
b) Inscrição estadual e/ou Inscrição Municipal 
 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência Social, mediante certidão conjunta, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 
tributos federais e à dívida ativa da União, bem como de débitos relativos às contribuições previdenciárias e 
às de terceiros; (INSS), por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 8.302, de 4 de 
setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, 
de 2 de outubro de 2014; 
 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
f) Certificado de Regularidade de Situação - C.R.S., emitida pela Caixa Econômica Federal junto ao F.G.T.S. 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
5.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Apresentação de 01 (um) atestado, no mínimo, de órgão público ou privado, comprovando o bom 
desempenho anterior no fornecimento de materiais e serviços, conforme objeto deste edital, com cópia 
autenticada em cartório de no mínimo um documento fiscal (Nota Fiscal) em anexo. 
 

a.1) Caso a Nota Fiscal seja na forma ELETRONICA (DANFE), não será necessário a autenticação em 
cartório ou pelo pregoeiro/equipe de apoio, sendo sua autenticidade verificada na internet no site 
próprio. 
 
a.2) Somente haverá necessidade de autenticação em cartório ou pelo Pregoeiro/Equipe de apoio, caso a 
Nota Fiscal acima referida seja na forma manual (talonário). 

 
b) Comprovação de que possui registro ou inscrição na Agência Nacional de Petróleo - ANP, para o 
exercício de atividades pertinentes ao fornecimento de combustíveis constante do objeto do Edital. 
 
c) Cópia do Alvará de Regularidade do PPCI do Corpo de Bombeiros. 
 
d) Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se 
refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se 
originado de contratação. 
 
5.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo Distribuidor da sede da 
Licitante com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da realização do certame. 
 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação das propostas; 
 
c) As licitantes que utilizam do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital – SPED deverão apresentar o 
balanço do último exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do 
penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial ou declaração firmada por contador, que 
comprove que a empresa adota a Escrituração Contábil Digital – ECD. 
 
d) A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de Índices de Liquidez 
Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), maiores que um (>1), resultante da aplicação das 
fórmulas: 

 
Índice de Liquidez Corrente – ILC = Ativo Circulante 
(Deverá ser maior ou igual a 1,00) Passivo Circulante 
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Índice de Liquidez Geral – ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
(Deverá ser maior ou igual a 1,00) Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Índice de Solvência Geral – ISG = __________ Ativo Total_____________ 

(Deverá ser maior ou igual a 1,00) Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

e) Para fins de cálculo dos índices referidos na alínea anterior, utilizar-se-ão duas casas após a vírgula, 
desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;  

 
f) As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 01 (um), em qualquer dos índices, 
deverão comprovar possuir capital social mínimo registrado e integralizado não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor global estimado da contratação, constante da Planilha de Preços do Edital (artigo 31, 
parágrafo 3º, da Lei Nº 8.666/93 e item 7.2 da IN/MARE Nº 05/95), sob pena de inabilitação. 

 
6. OUTROS 
 
a) Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação de que inexistem fatos supervenientes ao seu cadastramento junto a CPL, 
impeditivos para a sua habilitação na presente licitação. ANEXO III (UTILIZAR O MODELO ANEXO); 
 
b) Declaração firmada pelo Interessado ou seu representante legal, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra que constitua violação ao disposto no preceito constitucional do inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal. ANEXO IV. (UTILIZAR O MODELO ANEXO). 
 
c) Declaração de que não recebeu do Município e da Câmara Municipal de TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN 
ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração 
conforme o Anexo IX – Modelo de Declaração de Idoneidade. (UTILIZAR O MODELO ANEXO). 
 
7. DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 
 
7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO 
 

7.1.1. No dia e horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da sessão, recebendo 
da empresa interessados, ou de seu representante, o documento para credenciamento, a Declaração de 
cumprimento dos requisitos de habilitação e os envelopes de proposta de preços e habilitação. 
 
7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.  

 
7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 
 

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura do envelope de 
proposta, com a finalidade de verificar se as propostas dos ITENS estão em conformidade com as 
exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade 
ou incompatíveis. 
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7.2.2. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos 
os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela 
Equipe de Apoio. 
 
7.2.3. Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus representantes, 
darão visto nas propostas apresentadas para o ITEM respectivo em pauta;  
 
7.2.4. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes para o 
ITEM pretendido, 
 
7.2.5. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços até 10 % 
(dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada ITEM, até a proclamação do 
vencedor; 
7.2.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os autores 
das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer 
que sejam os preços oferecidos; 
 
7.2.7. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço para o ITEM e os demais, em 
ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação; 
 

7.3. Obtendo-se o menor preço, quando concluída a etapa de lances verbais para todos os itens, será 
aplicado o critério de desempate, instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, arts. 44 e 45, assegurado às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, considerando aquelas condições em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço.  
 
7.4. Será aplicado o critério de desempate que se procederá da seguinte forma: 
 
7.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
 
7.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual do item 7.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
7.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
7.8. Na hipótese da não-contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.9. O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7.10. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
7.11. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 
ofertado.  
 
7.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor preço com vistas à redução do preço.  
 
7.13. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do produto ofertado, item por 
item, decidindo motivadamente a respeito, no caso de não aceitação.  
 
7.14. Uma vez alcançada a oferta de menor preço, o Pregoeiro e sua equipe de apoio deverá averiguar o 
atendimento às especificações do objeto, estando a mesma sujeita à desclassificação, em caso de 
desconformidade com as especificações, chamando-se neste caso, o 2º colocado, e assim sucessivamente 
até o cumprimento dos requisitos exigidos. 
 
7.15. Superada a fase de análise da aceitabilidade dos produtos ofertados, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação do respectivo proponente.  
 
7.16. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
 
7.17. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação, será 
assegurado prazo de cinco (05) dias úteis, prorrogável por igual período quando requerida pelo licitante e 
mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
7.18. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação. 
 
7.19. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal. 
 
7.20. A não regularização da documentação nos prazos acima citados, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
 
7.21. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 
sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, não se permitindo 
a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente no Envelope n° 02, mas tão 
somente a verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art81
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7.21.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 
7.22.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 

7.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
 
7.24. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora.  
 
7.25. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam fornecer ao preço 
daquela, mantidas as quantidades ofertadas.  
 
7.26. Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as respectivas 
habilitações.  
 
7.27. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
 

7.27.1. Encerrada a fase de lance para cada um dos ITENS, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando a sua 
habilitação ou inabilitação;  

 
7.27.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 
 
7.27.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação 
das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital; 
 
7.27.4. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com 
todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro 
e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 

 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for (em) declarada(s) a(s) 
vencedora(s), momento em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso (Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, em 
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igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado 
vista imediata aos autos; 
 
8.2. As razões do recurso e suas contrarrazões deverão ser protocoladas na CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ/RN, Av. Airton Laurentino, 175, Centro, TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, CEP: 59.338-
000, das 08:00 (oito) as 12:00(doze) horas ou através do e-mail camaramunicipaltlc@hotmail.com, no prazo 
estipulado no item anterior . 
 
8.3. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo exclusivamente em relação ao ITEM 
questionado e deverá ser dirigida ao PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ 
por intermédio do Pregoeiro oficial que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, este caso a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 
 
8.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
8.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da falta de representante 
credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito administrativo e consequente 
adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à vencedora;  
 
8.6. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ efetuar a adjudicação à licitante vencedora. 
 
8.7. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 
8.8. O recurso interposto contra um dos ITENS licitados, não impede a administração de proceder a 
homologação e contratação dos demais ITENS.  
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
 
9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, sendo inabilitadas as 
empresas que apresentarem documentação fora do prazo de validade, ou deixarem de apresentar qualquer 
documento exigido neste Edital. 
 
9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências 
deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 9.6 e 9.7. 
 
9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo 10 deste Edital. 
 
9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do MENOR PREÇO POR ITEM, apresentado em 
proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo 
a de menor preço, e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus 
Anexos. 
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9.4.1. Caso algum ITEM da proposta tenha, por qualquer motivo, que ser retirado, poderá o Pregoeiro 
desconsiderá-lo, no momento da sessão ou posteriormente, mantendo-se a licitação dos demais ITENS. 

 
9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no mesmo ITEM, o Pregoeiro 
Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as licitantes empatadas, para 
definição da ordem de lances verbais. 
 
9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, telefone ou fax, dados 
bancários, dados do representante legal ou os prazos, devendo o Pregoeiro Oficial solicitar ao representante 
legal do Interessado a complementação das informações.  
 
9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se compromete com os prazos 
estabelecidos neste Edital.  
 
9.8. O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que pertine à documentação 
e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do art. 43 da Lei Nº 8.666/93, 
podendo suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências.  
 
9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os 
fatos, ficando em poder da Equipe de Apoio - Pregoeiro, todos os envelopes, devidamente rubricados e 
vistados pelos membros da Equipe, Pregoeiro e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que será oficiada às mesmas a data para prosseguimento do certame. 
 
9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens oferecidas na 
proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em seus Anexos. 
 
9.11. O Pregoeiro Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na 
necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de habilitação, como na de análise das 
propostas de preço.   
 
9.12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 
 

9.12.1. As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 
 
9.12.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Nova redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 7 de agosto de 2014). 

 
9.12.3 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 
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de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 
10. DOS PREÇOS 
 
10.1. Os preços serão considerados pelo MENOR PREÇO para cada ITEM cotado. 
 
10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 00 (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores ao praticado pelo mercado. 
 
10.3. Os preços ofertados são fixos e não reajustáveis, porém, durante a vigência da ARP, poderá haver 
revisão por fatos supervenientes, imprevisíveis ou de difícil previsão ocorridos após a apresentação da 
proposta. 
 
10.4. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços do objeto do presente edital que seja 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
 
10.5 A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
 
I - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fornecedores, notas fiscais 
de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta 
e do momento do pedido de revisão do contrato; 
 
II - Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data 
da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
 
III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato. 
 
10.6 As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas as condições 
expressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for declarada vencedora para o ITEM respectivo, de acordo 
com os critérios de julgamento e habilitação. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Após a homologação do resultado, a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, 
convocará, pela ordem de classificação, a empresa classificada em 1º (primeiro) na ordem crescente de 
apresentação de proposta ou fase de lances verbais para assinatura, em 05 (cinco) dias úteis, da Ata de 
Registro de Preços. 
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12.2. A convocação poderá ser efetivada pessoalmente através do representante da empresa, via e-mail ou 
fac-simile ou Publicação na imprensa Oficial (FECAM-RN) prevalecendo a data que ocorrer mais tarde, de 
acordo com o endereço prestado na proposta. 
 
12.3. Caso o primeiro colocado não se apresente para assinar a Ata, o preço classificado inicialmente em 
segundo lugar passa a ser considerado vencedor, alterando-se as classificações subsequentes. 
 
12.4. Estando a Ata de Registro de Preços devidamente assinada, a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ/RN, providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado das Câmaras 
Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN, a partir do qual passará a ter efeito para fundamentar futuro 
contrato de fornecimento nas condições estabelecidas neste Edital. 
 
12.5. Somente assinará a ata de registro de preço a empresa que efetuar o menor lance escrito ou verbal. 
 
12.6. O termo de recebimento do representante da licitante contratada no verso da ORDEM DE COMPRA ou 
a assinatura da ARP supre a necessidade de convocação. 
 
13. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da CAMARA 
MUNCIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, no Setor de Licitação, nos termos de sua regulamentação 
interna. 
13.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, não poderá ser utilizada por 
outros órgãos da Administração Pública. 
 
13.3. Será gestor do contrato para a CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, funcionário 
designado pelo PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL do município de TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
14.1. Serão consideradas fornecedor-prestadoras de serviços do objeto imediato deste certame, de acordo 
com as respectivas quantidades e valores unitários registrados na Ata de Registro de Preços, as empresas 
cujas propostas forem classificadas em 1º lugar, da apresentação da proposta ou fase de lance verbal. 
 
14.2. Para o fornecimento/prestação de serviços, a Secretaria Geral da Câmara indicando os ITENS, valor 
unitário e valor total solicitará ao Presidente da Câmara, que após verificar a existência de dotação 
orçamentária, providenciará a expedição da ORDEM DE COMPRA e notificará a empresa na ordem de 
classificação para proceder à entrega. 
 
14.3. A notificação será prestada por assinatura de recebimento no verso da ORDEM DE COMPRA pela 
empresa vencedora do certame que deverá ser efetivada na sede da CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ, donde deverá constar a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida a 
qual começará a contar o prazo para fornecimento não podendo ser superior ao tempo definido no termo de 
referência. 
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14.4. A retirada da cópia da ORDEM DE COMPRA, na sede da CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE LAURENTINO 
CRUZ, somente poderá ser efetuada por representante legal da empresa acompanhado de documento 
idôneo que comprove essa situação ou por preposto, desde que munido de instrumento de procuração com 
poderes especiais para o ato. 
 
14.5. Tanto o representante, quanto o preposto, previstos no Item 14.4 deverão apresentar-se munidos de 
documento de identificação. 
 
14.6. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar a ORDEM DE COMPRA no prazo 
estabelecido no Item 14.4 ou se recusar a recebê-la nos termos do Item 14.3, sem justificativa plausível e 
aceita pela Administração, esta convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, devendo neste caso ser efetuada negociação tendo como referência o preço do primeiro 
colocado, e assim por diante. 
 

14.6.1. Caso as empresas classificada em 1° lugar, na forma do Item 14.6, recusar o recebimento da 
ORDEM DE COMPRA ou a fornecer o produto, poderá sofrer as sanções previstas no capítulo 19 deste 
edital. 
 

14.7. Os produtos serão auferidos pela CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN para 
verificação da conformidade com o exigido no Edital. 
 
14.8. Em sendo detectado vícios ou má qualidade dos produtos, o contratado será notificado para corrigi-los. 
 
14.09. A notificação ao contratado sobre vícios ou má qualidade dos produtos será realizada pela 
ADMINISTRAÇÃO. 
 
14.10. Os produtos deverão ser CORRIGIDOS OU SUBSTITUIDOS num prazo de 03 (três) dias, a contar da 
notificação, feita pela ADMINISTRAÇÃO. 
 
15. DOS CONTRATOS: (ART. 54 AO 72 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 
cuja respectiva minuta anexo do presente ato convocatório. 
 

15.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 
Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, será certificado nos autos do processo a 
irregularidade, dando prazo de 48(quarenta e oito) horas para apresentação de novo documento. 
 
15.1.2. A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias uteis contados da data da convocação, 
comparecer na sede da CAMARA Municipal de TENENTE LAURENTINO CRUZ-RN, para assinar o termo de 
contrato, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, facultando a 
Administração a aplicação de multa no valor de 10% sobre o valor total da proposta, além de sujeitar-se a 
outras sanções previstas na Lei Federal 10.510 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
alterações. 
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15.1.3. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar a 
situação regular de que trata o subitem 16.1.1. ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as 
demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração 
da contratação. 
 
a) Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a três (3) dias úteis, contados da divulgação do 
aviso. 
 
b) A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornais de circulação na região e Diário Oficial das 
Câmaras Municipais (FECAMRN). 
 

15.1.4. A vigência do contrato celebrado será a partir da data de sua assinatura até o termino do exercício, 
podendo ser rescindido a qualquer momento de acordo com a conveniência da municipalidade. 

 
15.1.4.1. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual e sucessivo período, a 
critério da Administração, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. (Artigo 57; Incisos e §§ 
- Lei 8.666/93). 
 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1. A licitante, após o término do fornecimento, emitirá a nota fiscal em nome do ÓRGÃO emissor da 
ORDEM DE COMPRA com o respectivo CNPJ e receberá o valor da nota fiscal que terá como base os preços 
unitários finais ofertados na fase de lances verbais desta licitação, que será apresentada ao Departamento 
Administrativo. 
 
16.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na 
estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE COMPRA, a ser processada em duas vias, com 
todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos ITENS, sem rasuras e devidamente 
atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da 
agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito. 
 
16.3. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 16.2, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 
 
16.4. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência com as 
fazendas: Municipal, Estadual e Federal, através das certidões negativas de débitos, MANTENDO AS MESMAS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIVEIS (REGULARIDADE FISCAL), DURANTE TODA A VIGENCIA DO 
CONTRATO. 
 
16.5. O Presidente da Mesa Diretora da CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ só autorizará a 
realização dos pagamentos, com o ATESTO da SECRETARIA GERAL  no verso da Nota Fiscal comprovando a 
efetiva entrega dos produtos pela empresa vencedora a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 
CRUZ, os quais serão recebidos nos termos dos itens 14.8 ao 14.12.  
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
17.1. Uma vez notificada, a licitante vencedora deverá comparecer nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à 
notificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Item 18 deste Edital.  Assinado o contrato, a empresa vencedora do 
certame obriga-se: 
 
17.2. Responder as notificações no prazo estabelecido; 
 
17.3. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos 
da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente. 
 
17.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas 
e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à 
entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário. 
 
17.5. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessária aos 
abastecimentos dos veículos objeto do registro de preços. 
 
17.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 
 
17.7. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação do 
combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração, a quem caberá impugnar o 
seu emprego quando em desacordo com as especificações. 
 
17.5. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 
incidir sobre o objeto do presente Contrato. 
 
17.6. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 
armazenamento de combustível. 
 
17.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
17.8. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos; 
 
17.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ 
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18.1. Uma vez firmada a ARP, a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ se obriga a: 
 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para assinar a Ata de 
Registro de Preço e a retirada ou envio da ORDEM DE COMPRA nas condições previstas no item 12 deste 
edital. 
 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital. 
 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital. 
 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 
execução e no recebimento dos produtos. 
 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
f) Proceder a aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as empresas 
signatárias. 
 
g) Proceder outras diligências correlatas ao bom andamento a ARP. 
 
18.2. GESTOR DO CONTRATO: 
 
18.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida pelo Gabinete da PRESIDENCIA DA 
CAMARA MUNICIPAL. 
 
18.2.. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, deverá observar, no mínimo, 
as seguintes determinações: 
 
a) Adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados 
previstos neste Termo e no contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência 
deverão ser encaminhadas, de imediato, a seus superiores para a adoção das medidas pertinentes, que 
tomará as providências para que se aplique as sanções previstas na lei e no contrato, sob pena de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 
 
b) Abrir pasta específica, preferencialmente em meio eletrônico, para fiscalização e acompanhamento do 
contrato a fim de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para esse fim; 
 
c) Alimentar o Sistema de Gestão Contratual, ou equivalente, relativo ao acompanhamento e fiscalização do 
contrato, especialmente, as ocorrências identificadas no exercício do seu mister; 
 
d) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar à autoridade 
superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias à não solução de continuidade da 
prestação do serviço; 
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e) Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
 
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado;  
 
g) Ao constatar a necessidade de acréscimo, deve ser elaborado PAD – Pedido de Autorização de Despesa 
para verificação da disponibilidade orçamentária e autorização prévia; 
 
h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 
 
i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 
 
j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro de cada ano, as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou 
inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 
 
k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio digitalizado, do Contrato em vigor 
e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, bem assim dos demais documentos imprescindíveis ao 
bom desempenho do seu mister; 
 
l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
 
m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, devendo 
comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 
 
n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente estabelecidos, para efeito 
de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), conforme determina o art. 86, da Lei nº 8666/93. 
 
19.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a CAMARA 
MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 18.2, b. 
 
19.2. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CAMARA 
MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade (05 (cinco) anos); 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, c/c art. 7º da Lei nº 10.520/02 e 
art. 14 do Decreto 3.555/00. 
 
19.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte da CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com esta CAMARA e, se estes não forem suficientes, o 
valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal. 
 
19.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a ORDEM DE COMPRA ou para 
assinatura do contrato, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela Procuradoria 
da Fazenda Municipal.  
 
19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial das Câmaras Municipais do RN – FECAMRN, as sanções 
administrativas previstas no item 19.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 
 
20. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
 
20.1. A CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, tão logo ocorra a entrega, verificará a 
qualidade dos produtos e a conformidade destes com as especificações constantes do Termo de Referência 
deste Instrumento Convocatório. 
 
20.2. As especificações dos produtos entregues não sejam compatíveis com as constantes deste Edital, a 
empresa terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para solucionar os problemas apontados pelos responsáveis 
no recebimento dos produtos. Caso não consiga solucionar os problemas, o fato será considerado como 
inexecução, gerando a rescisão, total ou parcial, do contrato com a consequente aplicação das penalidades 
cabíveis ao caso. 
 
20.3. A notificação interromperá o prazo de recebimento, passando a contar a partir da nova entrega do 
objeto. 
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20.4. A notificação ao contratado sobre vícios ou defeitos será realizada pela Secretaria Geral da Câmara 
Municipal. 
 
20.5. Na hipótese do Item 20.2, é facultado à Administração convocar a licitante classificada em segundo 
lugar para, se quiser fornecer os produtos pelo preço por ela cotado, desde que negociado pela 
Administração para que o preço fique o mais próximo possível daquele oferecido pela primeira colocada. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
21.1. Qualquer pessoa poderá questionar e solicitar informações ou impugnar este Edital de Pregão, até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo a CAMARA, 
através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
21.2. As questões e solicitações de informações poderão ser enviadas via e-mail 
a camaramunicipaltlc@hotmail.com ou protocoladas na EQUIPE DE PREGÃO/CPL da CAMARA MUNCIPAL DE 
TENENTE LAURENTINO CRUZ no prazo estipulado no item anterior. 
 
22. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
22.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, dos 
documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação inclusive após a homologação 
do pregão e durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
22.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estiver em regime de falência, 
este fica desde já impedido de participar da presente licitação.  
 
22.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do licitante de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 8666/93. 
 
22.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, com a devida justificação. 
 
22.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 
relativos ao presente certame. 
 
22.6. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o resultado 
será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e o objeto da licitação será adjudicado ao 
licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, e encaminhado para a homologação pelo 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ. 
 
22.7. O Contrato advindo desse processo administrativo - PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 – SRP, poderá ser 
prorrogado nos termos do Artigo 57 e seus incisos e parágrafos da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações. 
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23. DO FORO 
 
23.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o foro da 
Comarca de Florania/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, EM 28 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
 
 

FRANCYS EMANUEL PEREIRA DE MACEDO  
PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL  
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ANEXO – I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 
 

1.1. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO: GASOLINA COMUM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEÍCULOS OFICIAIS DA CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO 
 
2.1. Houve a solicitação da referida despesa haja vista a relevância da prestação de serviços, sendo 

indispensável à elaboração do presente processo para que se possa dá continuidade aos serviços de 

translado, viagens oficiais, bem como para a constatação/documentação dos respectivos pagamentos 

mensais. 

 

2.2. Considerando que houve Pregão Presencial de nº 001/2021, para a contratação da aquisição de 

combustível do tipo gasolina comum, porém, a licitação deu como resultado deserto, em ato continuo, foi 

realizado processo de Dispensa de Licitação nº 007/2021 que esta em vigor, cujo o vencimento é dia 

10/05/2021. 

 

2.3. Considerando a urgência para contratação do objeto acima citado, para dar andamento nas viagens 

oficiais da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, solicito, com brevidade, a realização da 

abertura do processo ora requerido, se assim for cabível.  

2.4. A fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando 
prejuízos econômicos e logísticos, visto que sua localização em distância não poderá ser superior a 35 (trinta 
e cinco) quilômetros. 
 
2.5. Quanto ao critério de julgamento de menor preço, foi levado em consideração o preço médio dos 
combustíveis através de pesquisas mercadológicas realizadas no mercado regional. Assim, as propostas 
deverão observar os valores de referência abaixo indicados. Espera-se com isso conseguir a proposta mais 
vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos, fator indispensável a boa gestão 
administrativa. 
 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LITRO 6.300 5,933 R$ 37.377,90 

TOTAL POR EXTENSO: TRINTA E SETE MIL E TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS 

 

 
3. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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3.1. O fornecedor deverá iniciar de forma imediata a partir da retirada da ORDEM DE COMPRA. 
4.2. A cada fornecimento, o órgão participante da ARP providenciará a expedição da correspondente ORDEM 
DE COMPRA ou documento similar, notificando a empresa para proceder a retirada do mesmo. 
 

3.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-simile ou e-mail, conforme 
informações constantes na proposta. 
 
3.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da 
ORDEM DE COMPRA. 

 
3.3. A retirada da ORDEM DE COMPRA somente poderá ser efetuada por preposto ou representante da 
empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação. 
 
3.4. O representante deve apresentar-se munido de documento de identidade. 
 
3.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a ORDEM DE 
COMPRA, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este convocará a empresa com preço 
registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento, nas condições registradas na ATA DO PREGÃO 
para o primeiro colocado, e assim por diante. 
 
3.6. Caso a empresa, ao participar do certame, tenha apresentado proposta de fornecimento parcial do bem, 
o esgotamento da capacidade de fornecimento será o limite máximo de quantidade que a empresa se dispôs 
a fornecer.   
 
3.7. Na hipótese do Item 4.5, os órgãos signatários da ARP adquirirão o restante dos produtos das demais 
empresas classificadas em 2º lugar para esse mesmo item. 
 
3.8. Os COMBUSTIVEIS deverão ser fornecidos diretamente no tanque do veiculo oficial pertencente a frota 
da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN. 
 
3.9. Quando destinados a outro órgão ou entidade aderente, a entrega ocorrerá no endereço que por este 
for indicado.  
 
3.10. Os combustíveis fornecidos serão acatados provisoriamente para verificação de conformidade com 
estabelecido nas normas do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 e seus anexos. 
 
3.11. Em se verificando problemas ou má qualidade dos produtos, a empresa será notificada para corrigi-los, 
ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.  

 
4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
4.1. Uma vez notificada, a licitante vencedora deverá comparecer nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à 
notificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Item 18 deste Edital.  Assinado o contrato, a empresa vencedora do 
certame obriga-se: 
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4.2. Responder as notificações no prazo estabelecido; 
 
4.3. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos da 
Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente. 
 
4.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 
inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário. 
 
4.5. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessária aos 
abastecimentos dos veículos objeto do registro de preços. 
 
4.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 
 
4.7. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação do 
combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração, a quem caberá impugnar o 
seu emprego quando em desacordo com as especificações. 
 
4.8. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 
incidir sobre o objeto do presente Contrato. 
 
4.9. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 
armazenamento de combustível. 
 
4.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
4.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos; 
 
4.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
5.1. Uma vez firmada a ARP, a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ se obriga a: 
 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para assinar a Ata de 
Registro de Preço e a retirada ou envio da ORDEM DE COMPRA nas condições previstas no item 12 deste 
edital. 
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b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital. 
 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital. 
 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 
execução e no recebimento dos produtos. 
 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
f) Proceder a aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as empresas 
signatárias. 
 

h) Proceder outras diligências correlatas ao bom andamento a ARP. 

5.2. GESTOR DO CONTRATO: 
 

5.2.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida pelo Gabinete do 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL. 
 
5.2.2. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, deverá observar, no 
mínimo, as seguintes determinações: 
 
a) Adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os 
resultados previstos neste Termo e no contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a sua 
competência deverão ser encaminhadas, de imediato, a seus superiores para a adoção das medidas 
pertinentes, que tomará as providências para que se aplique as sanções previstas na lei e no contrato, 
sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 
 
b) Abrir pasta específica, preferencialmente em meio eletrônico, para fiscalização e acompanhamento 
do contrato a fim de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para esse fim; 
 
c) Alimentar o Sistema de Gestão Contratual, ou equivalente, relativo ao acompanhamento e 
fiscalização do contrato, especialmente, as ocorrências identificadas no exercício do seu mister; 
 
d) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar à 
autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias à não solução de 
continuidade da prestação do serviço; 
 
e) Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
 
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que 
o valor do contrato não seja ultrapassado;  
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g) Ao constatar a necessidade de acréscimo, deve ser elaborado PAD – Pedido de Autorização de 
Despesa para verificação da disponibilidade orçamentária e autorização prévia; 
 
h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 
i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua 
responsabilidade; 
 
j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro de cada ano, as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou 
inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 
 
k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio digitalizado, do Contrato em 
vigor e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, bem assim dos demais documentos 
imprescindíveis ao bom desempenho do seu mister; 
 
l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
 
m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, devendo 
comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 
 
n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente estabelecidos, para 
efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 

 
6. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO 

 
6.1. Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas no edital, 
bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
6.2. No julgamento, será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de preços de acordo 
com as especificações do edital e seus anexos e ofertar o menor preço. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1. A licitante, após o término do fornecimento, emitirá a nota fiscal em nome do ÓRGÃO emissor da 
ORDEM DE COMPRA com o respectivo CNPJ e receberá o valor da nota fiscal que terá como base os preços 
unitários finais ofertados na fase de lances verbais desta licitação, que será apresentada ao Departamento 
Administrativo. 
 
7.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na 
estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE COMPRA, a ser processada em duas vias, com 
todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos ITENS, sem rasuras e devidamente 
atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da 
agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito. 
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7.3. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 8.2, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 
 
7.4. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência com as fazendas: 
Municipal, Estadual e Federal, através das certidões negativas de débitos, MANTENDO AS MESMAS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIVEIS (REGULARIDADE FISCAL), DURANTE TODA A VIGENCIA DO 
CONTRATO. 
 
7.5. O Presidente da Mesa Diretora da CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ só autorizará a 
realização dos pagamentos, com o ATESTO da SECRETARIA GERAL no verso da Nota Fiscal comprovando a 
efetiva entrega dos produtos pela empresa vencedora a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 
CRUZ, os quais serão recebidos nos termos dos itens 14.8 ao 14.12.  
 
8.  DO PREÇO 
 
8.1 O preço dos itens contratados deverá ser o mesmo apresentado na proposta final da vencedora, durante 
o prazo de validade da proposta, que vigerá concomitantemente com contrato administrativo advindo deste 
processo licitatório, contados a partir da apresentação da proposta. 
 

9.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS 
 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LITRO 6.300 R$ 5,933 R$ 37.377,90 

TOTAL POR EXTENSO: TRINTA E SETE MIL E TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS 

 

 
 

RELAÇÃO DA FROTA – GASOLINA COMUM 

ORGÃO MARCA/MODELO PLACA COMBUSTÍVEL CATEGORIA 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

VW/GOL SPECIAL MB QGK4390 
GASOLINA 
COMUM 

OFICIAL 

HONRA/CG 160 START QGQ8540 
GASOLINA 
COMUM 

OFICIAL 

 
10. ONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1. Os produtos adquiridos objeto desta licitação deverão ser fornecidos; nos termos do Art. 73, inc. II, 
alíneas A e B, da Lei Federal Nº. 8.666/93 e alterações, salvo os casos elencados no Art. 74 do mesmo 
diploma legal. 
 
Prazo de Fornecimento: Durante a vigência do Contrato e aditivos ao original; 
Pagamento: Conforme Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021, mediante emissão da ORDEM DE 
COMPRA da Secretaria Geral da Câmara; 
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Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos. 
 
 

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, EM 26 DE ABRIL DE 2021. 
.  
 
 

ELIODELSON BEZERRA DA SILVA 
CPF: 058.551.084-90 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 
 
SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2021, ÀS XXHXXMIN (XXXXXXX) HORAS. 
LOCAL:  CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

ITENS DISCRIMINAÇÃO 
A B E 

QUANTIDA DE 
ESTIMADA/ LITRO 

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL A x D 

01 GASOLINA COMUM  6.300   

 
2.3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
A EMPRESA ........................................... DECLARA QUE: 

 
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO-DE-OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
 
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
 
4. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
 
5. QUE O PRAZO DE INICIO DO FORNECIMENTO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRAS OU DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. AÍRTON  LAURENTINO CRUZ, N 175, CENTRO, CEP: 59338-000 - 
TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE 
NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU 
DE MÁ QUALIDADE. 
 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO. 
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LOCAL E DATA 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 

 
 
À 
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CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
___________________________, PORTADOR DO RG _________________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, _________________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA 
PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO 
ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2O, E ARTIGO 97 DA LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2021. 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF (PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 
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.................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) .........................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº 
............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

.......................... 
(DATA) 

 
 
 

.............................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V - TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 

 
 

                                                 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ATRAVÉS DO PRESENTE, CREDENCIAMOS O(A) SR.(A)..................., PORTADOR(A) DO RG Nº................. E DO 
CPF Nº................., A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO INSTAURADA PELA CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ/RN, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL, OUTORGANDO-LHE PODERES PARA 
PRONUNCIAR-SE EM NOME DA EMPRESA ........................................, BEM COMO FORMULAR PROPOSTAS, 
OFERTAR LANCES VERBAIS, RENUNCIAR DIREITOS, DESISTIR DE RECURSOS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS 
ATOS INERENTES AO CERTAME. 
 
 
 

    ..........., ......... DE ........ DE 2021. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

     
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 
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A........................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº.............., LOCALIZADA À 
................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ/RN – PREGÃO PRESENCIAL 002/2021. 
 

..........., ......... DE ........ DE 2021. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

     
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (PAPEL TIMBRADO 
DA EMPRESA) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 
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(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO ITEM V; SUBITEM 
5.2; LETRA “G” DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O 
ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL 002/2021, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
B) NA INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL 
002/2021 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL 002/2021, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIRNA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, ANTES DA ABERTURA OFICIAL 
DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

............, ..... DE ..........   DE 2021. 
_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA  
(OBRIGATÓRIA PARA MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 
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[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº[XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A R$ 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A R$ 360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A R$ 3.600.000,00, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
OBSERVAÇÕES: 
 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC/UF: XXXXXX 

 
 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 
 

 
À 
CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
A EMPRESA ........................., INSCRITA NO CNPJ Nº ............................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR........................................, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ/RN OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 
OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2021. 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2021 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE COMBUSTÍVEL TIPO: GASOLINA COMUM, 
DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DA 
CAMARA MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES 
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CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL  DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ, E A EMPRESA: ___________________. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, Órgão de Direito Público Interno, com 
endereço administrativo à Av. Airton Laurentino, nº 175, Centro, CEP: 59.338-000, Tenente Laurentino 
Cruz/RN, inscrita no CNPJ: 01.623.787/0001-00; ora representada pelo PRESIDENTE DA MESA DIRETORA, o 
Vereador Eliodelson Bezerra da Silva, brasileiro, casado, portador do RG Nº ------ – SSP/RN e do CPF: -----------
, residente e domiciliado a Rua --------------------, 05 – Centro – Tenente Laurentino Cruz/RN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________, CNPJ: ___________________, 
firma individual estabelecida à _____________________________, no Município de ____________/RN, CEP: 
____________; representada por seu titular, o (a) Sr. (a) ____________________________, CPF: 
______________, doravante denominada CONTRATADA, e tendo em vista o resultado da Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, e os demais termos da 
Licitação, objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2021, em observância ao disposto na Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, na Lei de Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Nº 3.555, de 08 agosto de 
2000, no Decreto n 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, do Decreto n 7.892/13, e demais normas que regem a 
espécie, resolvem celebrar o presente Contrato, na forma e condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ART. 55, INCISO I, DA LEI N° 8.666/93). 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE COMBUSTÍVEL TIPO: 

GASOLINA COMUM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA 

CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. Assinado o contrato, a empresa vencedora do certame obriga-se: 
 
2.2. Responder as notificações no prazo estabelecido; 
 
2.3. Imediatamente, após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos da 
Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente. 
 
2.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 
inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário. 
 
2.5. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessária aos 
abastecimentos dos veículos objeto do registro de preços. 
 
2.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 
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2.7. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação do 
combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração, a quem caberá impugnar o 
seu emprego quando em desacordo com as especificações. 
 
2.8. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 
incidir sobre o objeto do presente Contrato. 
 
2.9. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 
armazenamento de combustível. 
 
2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
2.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos; 
 
2.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
3.1. A CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, assinado o contrato, se obrigará a: 
 
b) Fornecer à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto do contrato; 
 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
 
d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 
execução e no recebimento dos produtos. 
 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
f) Proceder a aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as empresas 
signatárias. 
 
g) Proceder outras diligências correlatas ao bom andamento do contrato. 
 
3.2. GESTOR DO CONTRATO: 
 
3.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida pelo Gabinete do PRESIDENTE DA 
CAMARA MUNICIPAL. 
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3.2. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, deverá observar, no mínimo, 
as seguintes determinações: 
 
a) Adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados 
previstos neste Termo e no contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência 
deverão ser encaminhadas, de imediato, a seus superiores para a adoção das medidas pertinentes, que 
tomará as providências para que se aplique as sanções previstas na lei e no contrato, sob pena de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 
 
b) Abrir pasta específica, preferencialmente em meio eletrônico, para fiscalização e acompanhamento do 
contrato a fim de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para esse fim; 
 
c) Alimentar o Sistema de Gestão Contratual, ou equivalente, relativo ao acompanhamento e fiscalização do 
contrato, especialmente, as ocorrências identificadas no exercício do seu mister; 
 
d) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar à autoridade 
superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias à não solução de continuidade da 
prestação do serviço; 
 
e) Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
 
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado;  
 
g) Ao constatar a necessidade de acréscimo, deve ser elaborado PAD – Pedido de Autorização de Despesa 
para verificação da disponibilidade orçamentária e autorização prévia; 
 
h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 
 
i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 
 
j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro de cada ano, as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou 
inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 
 
k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio digitalizado, do Contrato em vigor 
e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, bem assim dos demais documentos imprescindíveis ao 
bom desempenho do seu mister; 
 
l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
 
m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, devendo 
comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 
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n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente estabelecidos, para efeito 
de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
 
4.1. A CONTRATADA deverá iniciar de forma imediata a partir da retirada da ORDEM DE COMPRA. 
 
4.2. A cada fornecimento, a CONTRATANTE providenciará a expedição da correspondente ORDEM DE 
COMPRA ou documento similar, notificando a CONTRATADA para proceder a retirada do mesmo. 
 

4.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-simile ou e-mail, conforme 
informações constantes na proposta. 
 
4.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da 
ORDEM DE COMPRA. 

 
4.3. A retirada da ORDEM DE COMPRA somente poderá ser efetuada por preposto ou representante da 
CONTRATADA acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação. 
 
4.4. O representante deve apresentar-se munido de documento de identidade. 
4.5. Se a CONTRATADA com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a ORDEM 
DE COMPRA, sem justificativa plausível e aceita pela CONTRATANTE, este convocará a empresa com preço 
registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento, nas condições registradas na ATA DO PREGÃO 
para o primeiro colocado, e assim por diante. 
 
4.6. Caso a CONTRATADA, ao participar do certame, tenha apresentado proposta de fornecimento parcial do 
bem, o esgotamento da capacidade de fornecimento será o limite máximo de quantidade que a 
CONTRATADA se dispôs a fornecer.   
 
4.7. Os COMBUSTIVEIS deverão ser fornecidos diretamente no tanque do veiculo oficial pertencente a frota 
da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN. 
 
4.8. Em se verificando problemas ou má qualidade dos produtos, a CONTRATADA será notificada para corrigi-
los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS. 
 
5.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na 
estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE COMPRA, a ser processada em duas vias, com 
todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos ITENS, sem rasuras e devidamente 
atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da 
agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito. 
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5.2. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 8.2, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 
 
5.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência com as fazendas: 
Municipal, Estadual e Federal, através das certidões negativas de débitos, MANTENDO AS MESMAS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIVEIS (REGULARIDADE FISCAL), DURANTE TODA A VIGENCIA DO 
CONTRATO. 
 
5.4. A CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ só autorizará a realização dos pagamentos, com 
o ATESTO da Secretária Geral da Câmara  da ORDEM DE COMPRA no verso da Nota Fiscal comprovando a 
efetiva entrega dos produtos pela empresa vencedora a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 
CRUZ, os quais serão recebidos nos termos dos itens 14.8 ao 14.12.  
 
CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES  
 
6.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Contratante poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
I – Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das Obrigações 
estabelecidas no Contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao Contratante pela não execução parcial ou 
total do Contrato; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados e Distrito Federal ou 
Municípios, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, a Contratada que ensejar o retardamento da execução do 
objeto deste Contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos Inciso I e Parágrafo Primeiro desta Cláusula poderão ser 
aplicados juntamente com as dos Incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. Os recursos para a contratação do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 
ocasião de cada contratação. 
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7.1.2. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento Geral do 
Município, conforme descrito abaixo: 
 

Órgão..........: 001 - Poder Legislativo  

Unidade......: 001 - Câmara Municipal  

Função.......: 01 - Legislativo 

Sub-função: 031- Ação Legislativa 

Programa...: 0001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal 

Proj./Ativ....: 2001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal 

Elemento....: 33.90.30 – Material de Consumo 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
8.1. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com os parágrafos primeiro e segundo do Artigo 65 da Lei Nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, designado pelo 
Presidente da Câmara, nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
 
10.1. O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o termo do 
exercício corrente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual e 
sucessivo período, a critério da Administração, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 
(Artigo 57; Incisos e §§ - Lei 8.666/93). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal Nº 
8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, à vigência contratual no exercício 
subsequente ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência 
de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas 
despesas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
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11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 
acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

11.2. SÃO MOTIVOS PARA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO:  
 
I - O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
II - O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
 
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - O atraso injustificado na entrega dos produtos; 
 
V - A paralisação da entrega dos produtos sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no Edital e no 
Contrato; 
 
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do Artigo 67 da Lei Nº 
8.666/93; 
 
IX - A decretação de falência; 
 
X - A dissolução da sociedade; 
 
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do Contrato; 
 
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o Contrato; 
 
XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93; 
 
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurada Contratado nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
 
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 
 
XVIII – descumprimento do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei Nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII 
desta Cláusula. 
 
II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
 
III – Judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do Artigo anterior, sem 
que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
 
I - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
 
II - pagamento do custo da desmobilização. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções 
previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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12.1. Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada à mesma até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas Cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei Nº 8.666/93, combinado 
com o Inciso XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS QUESTÕES DIVERSAS 
 
14.1. O presente contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei Nº 10.520/02, aplicando-se também, 
subsidiariamente, no que couber a Lei n. 8666/93, de 21/06/93 e suas posteriores alterações, além da 
legislação administrativa pertinente.  
 
14.2. A CONTRATADA reconhece, para todos os efeitos, a vinculação deste contrato ao Edital de licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 – SRP. 
 
14.3. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade das 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial das Câmaras 
Municipais – FECAMRN; conforme determina o Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
16.1. As partes contratantes elegem o Foro de Florania, Estado do Rio Grande do Norte, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro. 
16.2. E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN____ DE ________ DE 2021. 
 
 
 

EMPRESA 
CONTRATADA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XI - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/2021 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, 
REPRESENTADA PELO VEREADOR PRESIDENTE E A PESSOA 
JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, 
TENDO POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS DE 
COMBUSTÍVEL TIPO: GASOLINA COMUM DESTINADO AO 
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ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DA CAMARA 
MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, situada na Av. Airton Laurentino, nº 175, 
Centro, CEP: 59.338-000, Tenente Laurentino Cruz/RN, neste ato representada pelo PRESIDENTE DA 
CAMARA MUNICIPAL, o vereador Eliodelson Bezerra da Silva, no uso das suas atribuições legais, 
notadamente a prevista no art. 14, inciso XI, do Regimento Interno,  considerando a Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL 002/21, PARA REGISTRO DE PREÇOS,  do tipo MENOR PREÇO, homologada em 
00/00/2021, Processo Administrativo n.º 025/21, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo 
Decreto n.º 8.250, de 23 de maio de 2014), e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para 
futura contratação, e tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de combustível tipo: 
gasolina comum, para atender as necessidades da frota de veículos oficiais da Câmara Municipal De Tenente 
Laurentino Cruz/RN, de acordo com as informações constantes no anexo i – termo de referencia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 
2.1. Empresa(s) vencedora(s): 
 
2.2. Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação: 
 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

Optante pelo SIMPLES? Sim (    ) Não(    ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Contato da licitante: Telefone: 

Banco da licitante:  Conta Bancária da licitante: 

Nº da Agência: 

 

ITENS DISCRIMINAÇÃO 

A B E 

QUANTIDA DE 
ESTIMADA/ 

LITRO 
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL A x D 
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01 GASOLINA COMUM  6.300 xxxxx  

 
2.3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

2.3.1. Os recursos para a contratação do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 
ocasião de cada contratação. 

 
2.3.2. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento Geral do 
Município, conforme descrito abaixo: 
 

Órgão..........: 001 - Poder Legislativo  

Unidade......: 001 - Câmara Municipal  

Função.......: 01 - Legislativo 

Sub-função: 031- Ação Legislativa 

Programa...: 0001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal 

Proj./Ativ....: 2001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal 

Elemento....: 33.90.30 – Material de Consumo 

    
CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A presente a Ata servirá para futura  contratação com base no  procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2021, com fundamento nas Leis Nºs. 10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto Nº 
7.892/2013- SRP, conforme homologação realizada pelo PRESIDENTE da CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. O registro de preços constante desta Ata firmada pela CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO 
CRUZ e a empresa classificada em 1º lugar, em consequência do PREGÃO N 002/2021, terá a validade de 01 
(um) ano contados a partir da assinatura da ARP pelo PRESIDENTE da CAMARA MUNCIPAL DE TENENTE 
LAURENTINO CRUZ e a classificada em primeiro lugar. 
 
4.2. Durante o prazo de validade da ARP, a Câmara não ficará obrigada a comprar os produtos 
exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo 
proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não 
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP. 
 
4.3. Na hipótese do Item 4.4, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou inexigibilidade seja igual ou 
superior ao constante no Sistema de Registro de Preços, o órgão fica obrigado a adquirir os produtos junto às 
empresas signatárias deste Instrumento, eis que estas têm o direito de preferência. 
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4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Administração da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do órgão gerenciador da CAMARA 
MUNCIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, nos termos das normas que regem a matéria e normatizações 
internas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
 
6.1. Os preços serão considerados pelo MENOR PREÇO para cada ITEM cotado. 
 
6.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 00 (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores ao praticado pelo mercado. 
 
6.3. Os preços ofertados são fixos e não reajustáveis, porém, durante a vigência da ARP, poderá haver 
revisão por fatos supervenientes, imprevisíveis ou de difícil previsão ocorridos após a apresentação da 
proposta. 
 
6.4. Os signatários da ARP têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços do objeto do presente edital que 
seja imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - MODO DE RECEBIMENTO 
 
7.1. Em se verificando vícios nos produtos, o fornecedor será notificado para corrigir ou substituir o mesmo. 
 
7.2. A notificação ao fornecedor sobre vícios será realizada pelo Gestor do contrato ou a quem ele indicar. 
 
7.3. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, §2º, inciso II, da Lei n. 
8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da 
signatária da ARP. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
8.1. O fornecedor deverá iniciar de forma imediata a partir da retirada da ORDEM DE COMPRA. 
 
8.2. A cada fornecimento, a Câmara providenciará a expedição da correspondente ORDEM DE COMPRA ou 
documento similar, notificando a empresa para proceder a retirada do mesmo. 
 

8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-simile ou e-mail, conforme 
informações constantes na proposta. 
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8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da 
ORDEM DE COMPRA. 

 
8.3. A retirada da ORDEM DE COMPRA somente poderá ser efetuada por preposto ou representante da 
empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação. 
 
8.4. O representante deve apresentar-se munido de documento de identidade. 
 
8.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a ORDEM DE 
COMPRA, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este convocará a empresa com preço 
registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento, nas condições registradas na ATA DO PREGÃO 
para o primeiro colocado, e assim por diante. 
 
8.6. Caso a empresa, ao participar do certame, tenha apresentado proposta de fornecimento parcial do bem, 
o esgotamento da capacidade de fornecimento será o limite máximo de quantidade que a empresa se dispôs 
a fornecer.   
 
8.7. Na hipótese do Item 8.5, os órgãos signatários da ARP adquirirão o restante dos produtos das demais 
empresas classificadas em 2º lugar para esse mesmo item. 
 
8.8. Os COMBUSTIVEIS deverão ser fornecidos diretamente no tanque do veiculo oficial pertencente a frota 
do município de Tenente Laurentino Cruz/RN. 
 
8.9. Quando destinados a outro órgão ou entidade aderente, a entrega ocorrerá no endereço que por este 
for indicado.  
 
8.10. Os combustíveis fornecidos serão acatados provisoriamente para verificação de conformidade com 
estabelecido nas normas do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 - SRP e seus anexos. 
 
8.11. Em se verificando problemas ou má qualidade dos produtos, a empresa será notificada para corrigi-los, 
ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.  
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR/PRESTADOR 
 
9.1. Uma vez notificada, a licitante vencedora deverá comparecer nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à 
notificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Item 18 deste Edital.  Assinado o contrato, a empresa vencedora do 
certame obriga-se: 
 
9.2. Responder as notificações no prazo estabelecido; 
 
9.3. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos da 
Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente. 
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2.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 
inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário. 
 
9.5. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessária aos 
abastecimentos dos veículos objeto do registro de preços. 
 
9.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 
 
9.7. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação do 
combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração, a quem caberá impugnar o 
seu emprego quando em desacordo com as especificações. 
 
9.8. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 
incidir sobre o objeto do presente Contrato. 
 
9.9. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 
armazenamento de combustível. 
 
9.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
9.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos; 
 
9.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
10.1. Uma vez firmada a ARP, a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ se obriga a: 
 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para assinar a Ata de 
Registro de Preço e a retirada ou envio da ORDEM DE COMPRA nas condições previstas no item 12 deste 
edital. 
 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital. 
 
c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital. 
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d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 
execução e no recebimento dos produtos. 
 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
f) Proceder a aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as empresas 
signatárias. 
 
g) Proceder outras diligências correlatas ao bom andamento a ARP. 
 
10.2. GESTOR DO CONTRATO: 
 
10.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida pelo Gabinete do PRESIDENTE DA 
CAMARA MUNICIPAL. 
 
10.2. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, deverá observar, no mínimo, 
as seguintes determinações: 
 
a) Adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados 
previstos neste Termo e no contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência 
deverão ser encaminhadas, de imediato, a seus superiores para a adoção das medidas pertinentes, que 
tomará as providências para que se aplique as sanções previstas na lei e no contrato, sob pena de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 
 
b) Abrir pasta específica, preferencialmente em meio eletrônico, para fiscalização e acompanhamento do 
contrato a fim de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para esse fim; 
 
c) Alimentar o Sistema de Gestão Contratual, ou equivalente, relativo ao acompanhamento e fiscalização do 
contrato, especialmente, as ocorrências identificadas no exercício do seu mister; 
 
d) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar à autoridade 
superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias à não solução de continuidade da 
prestação do serviço; 
 
e) Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
 
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado;  
 
g) Ao constatar a necessidade de acréscimo, deve ser elaborado PAD – Pedido de Autorização de Despesa 
para verificação da disponibilidade orçamentária e autorização prévia; 
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h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 
 
i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 
 
j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro de cada ano, as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou 
inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 
 
k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio digitalizado, do Contrato em vigor 
e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, bem assim dos demais documentos imprescindíveis ao 
bom desempenho do seu mister; 
 
l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
 
m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, devendo 
comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 
 
n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente estabelecidos, para efeito 
de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. Os órgãos signatários fiscalizarão o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no 
presente instrumento. 
 

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 
pelos encargos que são de sua competência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo 
órgão gerenciador, quando: 
 
a)O(s) fornecedores que não se dispuserem a substituir os produtos que vierem a apresentar má de 
qualidade, durante o seu prazo de validade  
 
b)O(s) fornecedores não cumprir(em) as obrigações constantes deste Instrumento; 
 
c)O(s) fornecedores (es) não retirar(em) a ORDEM DE COMPRA no prazo estabelecido, sem apresentar 
justificativa aceita pelo Ordenador de Despesas do órgão gerenciador; 
 
d)O(s) fornecedores (es), na execução do contrato, incorrer em numa das hipóteses enumeradas no artigo 78 
da Lei n. 8.666/93; 
e)Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o(s) fornecedor(es) não 
quiser(em) acordar a revisão; 
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f)Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas nos autos. 
   
12.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas anteriormente, assegurados o 
contraditório, será comunicado ao(s) fornecedor (es) e publicado na Imprensa Oficial. 
 
12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos 
supervenientes que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da 
Imprevisão, devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 
13.1. Quando do pagamento do fornecedor e de acordo com as suas condições específicas, aplicar-se-á o 
disposto no art. 64 da Lei n. 9.430/96, na Lei n. 8.212/91 e regulamentações; 
 
13.2. Se o fornecedor gozar de tratamento diferenciado em virtude de lei, seja na forma de benefícios ou 
isenções, deverá obrigatoriamente apresentar a comprovação dessa condição. 
 
13.3. Os signatários da ARP, nos casos que couberem, reterão na fonte a Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, a Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, exceto 
para as empresas optantes pelo “SIMPLES” que deverão, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, 
comprovar a referida opção mediante documento oficial fornecido pela Delegacia da Receita Federal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
14.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na 
estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE COMPRA, a ser processada em duas vias, com 
todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos ITENS, sem rasuras e devidamente 
atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da 
agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito. 
 
14.3. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nesse certame, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 
 
14.4. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência com as 
fazendas: Municipal, Estadual e Federal, através das certidões negativas de débitos, MANTENDO AS MESMAS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIVEIS (REGULARIDADE FISCAL), DURANTE TODA A VIGENCIA DO 
CONTRATO. 
 
14.5. O Presidente da Câmara só autorizará a realização dos pagamentos, com o ATESTO do demandante da 
ORDEM DE COMPRA no verso da Nota Fiscal comprovando a efetiva entrega dos produtos pela empresa 
vencedora a CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 
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15.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador 
junto com todas as certidões negativas das fazendas: as que terá o prazo de até 30 (trinta) dias para dar a 
liquidação da despesa, na forma estatuída no art. 63 da Lei n. 4.320/64, ou interromper o prazo, no caso de 
qualquer incorreção detectada. 
 
15.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras, 
fazendo menção expressa ao número da ORDEM DE COMPRA e contendo todos os dados da mesma. 
 

15.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobranças, que serviu de base para emissão 
da ORDEM DE COMPRA.  

 
15.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtos deverão estar inclusos no valor total do documento de 
cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie. 
 
15.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco, bem como o nome e 
número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pagamento 
repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial. 
15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado 
da empresa, assinada por representante legal e encaminhada ao órgão comprador, antes do processamento 
do respectivo pagamento. 
 
15.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da ORDEM DE 
COMPRA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1. A recusa injustificada da empresa em retirar a ORDEM DE COMPRA dentro do prazo estabelecido ou 
mesmo recebê-la fora do prazo configurará falta grave e ensejará, a critério do órgão gerenciador, a 
aplicação de uma das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, de conformidade com o Dec. 
003/2015 - SRP ou com o art. 78 da Lei n. 8.666/93: 
 
a)Descredenciamento e impedimento de licitar ou contratar com a Administração por, no mínimo 02 (dois) 
anos e, no máximo, 05 (cinco) anos ou 
 
b) Declaração de inidôneo do promitente contratado, impedindo-o de licitar ou ser contratado pela 
Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos quando então poderá solicitar a sua reabilitação. 
 
16.2. O promitente contratado que fornecer o produto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e, se for o caso, 7º da Lei n. 10.520/02. 
 
16.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 0,5% (meio por cento) ao dia, até o limite de 10% 
(dez por cento), incidente sobre o valor da parcela inadimplida. 
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16.4. A multa administrativa com natureza de perdas e danos, total ou parcial do contrato, será da ordem de 
até 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 

16.4.1. Em caso de atraso na entrega injustificado, a multa prevista, incidirá sobre o montante que se 
encontrar em efetivo atraso e o pagamento será de conformidade com a quantidade efetivamente 
entregue.     

 
16.5. A multa eventualmente aplicada será cobrada por desconto dos créditos que o fornecedor tiver a 
receber. 
 
16.6. Além da multa por atraso, a Administração, dependendo do caso, poderá aplicar também as demais 
penalidades previstas no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e artigo 87 da Lei n. 8.666/93. 
 
16.7. A empresa signatária desta Ata, quando o fabricante não se dispuser a substituir os produtos que 
vierem a apresentar má qualidade, durante o seu prazo de validade, ficará responsável diretamente pela 
substituição dos mesmos, exceto se comprovado uso indevido por parte do órgão signatário. 
 
16.8. Contra atos de aplicação de penalidades cabem defesa prévia, a serem interpostos no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
  
16.9. Os órgãos ou entidades que porventura utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão comunicar 
ao órgão gerenciador, eventuais problemas que possam ter com os fornecedores, cabendo ao mesmo 
aplicar, se for o caso, as penalidades cabíveis. 
 
16.10. As penalidades previstas nesta Ata não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência 
de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
 
a)Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 e TERMOS DE REFERÊNCIAS; 
 
b)Proposta de Preço ou Recomposição de Preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
18.1. O promitente contratado reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente 
instrumento: 
 
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação à finalidades do interesse público, nos termos do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, respeitados os direitos do promitente contratado; 
 
b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I ao art. 79 da Lei n. 8.666/93; 
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c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento; 
d) Fiscalizar, junto com os demais órgãos signatários, o fornecimento dos produtos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – COMUNICAÇÕES 
 
19.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste 
instrumento e o assunto específico da correspondência. 
 

19.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao Setor de Licitações. 
 
19.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos signatários e dos fornecedores deverão ser comunicadas 
por escrito ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 e a proposta comercial de preços do 
PROMITENTE CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
21.1. Fica eleito o foro da cidade de Florania, Estado do Rio Grande do Norte, como competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, ____ DE __________ DE 2021. 
 
 
 
 

PROMITENTE CONTRATADO 
 
 
 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 


